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Assunto: Conclusão de itens de cláusula do PG-10  

 

 INTRODUÇÃO  
 
As diretrizes gerais previstas no TTAC nas cláusulas 195-caput e 195-§único, para o 

encerramento de itens dos programas/projetos executados pela FUNDAÇÃO RENOVA no 

Programa de Recuperação das demais Comunidades e Infraestruturas Impactadas entre 

Fundão e Candonga, inclusive Barra Longa, (PG-10), estabelecem:  

CLÁUSULA 84: O programa deverá prever as seguintes ações reparatórias para as áreas 

impactadas entre Fundão e Candonga, observado o parágrafo segundo da CLÁUSULA 82:  

"(...)  

b) limpeza e retirada de resíduos nas estruturas impactadas, entulho e detritos decorrentes do 

EVENTO;  

(...)”  

A FUNDAÇÃO RENOVA apresentou 07 (sete) estruturas concluídas, relativas à alínea 

supracitada.  

Com o propósito de trazer clareza acerca do item de cláusula concluído, a FUNDAÇÃO RENOVA 

acrescentou uma coluna ao Banco de Dados – Anexo da Definição do Programa – com a 

identificação do item de cláusula ao qual a estrutura se refere.  
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OBJETIVO  
 
A presente Nota Técnica tem como principal objetivo apresentar a manifestação desta Câmara 

Técnica CT-INFRA, sobre o item de cláusula informado pela FUNDAÇÃO RENOVA como 

concluídos, no Ofício FR.2024/0041, recebido no dia 09 de janeiro de 2024.  

 

ITENS ANALISADOS E DISCUTIDOS  

 

Cláusula 84, alínea "b":  

- "Conclusão das obras de remoção de resíduos, entulhos e detritos decorrentes do evento, 

sendo 5 (cinco) em Mariana e 2 (duas) em Barra Longa, totalizando 7 (sete) infraestruturas / 

propriedades pertencentes ao escopo do PG-10 que estão associadas à alínea “b” da Cláusula 

84."  

"Escopo executado: serviços de limpeza realizados nas 7 (sete) infraestruturas, comprovados 

mediante apresentação de Termos de Entrega e de Declaração assinados pelos proprietários 

atingidos, visitas técnicas, relatórios fotográficos e demais evidências que demonstram o 

cumprimento das obrigações relacionadas a esse item de cláusula.” 

CONCLUSÃO  
 
A partir do discutido, a Câmara Técnica de Reconstrução e Recuperação de Infraestrutura 
aprova a conclusão dos itens de cláusula trazidos pela FUNDAÇÃO RENOVA relacionados ao 
PG10 como proposto pela Fundação Renova. 
 

 

 


